
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 4.614, DE 2024

Altera  a  Lei  nº  8.171,  de  17  de  janeiro  de
1991, a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, a Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de
2002, e a Lei nº 14.601, de 19 de junho de
2023,  estabelece  disposições  para  políticas
públicas, e dá outras providências.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº    DE 2024

Suprima-se a alteração do § 3º-B, incluído ao art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, com a redação dada pelo art. 6° do projeto de Lei
n°  4.614/2024.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda possui  o fundamento  básico de garantir  que os
direitos já conquistados pelas pessoas com deficiência não sejam prejudicados
por tentativa de corte de gastos do governo. 

O projeto de lei considera possuir meios de prover a sua própria
manutenção a pessoa que houver propriedade de bens ou direitos, inclusive de
terra nua, que supere o limite de isenção referente ao seu patrimônio, para a
apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Física, ou seja,  o valor de R$ 800.000,00, ou que esteja na posse
deste. 

Por isso, as alterações visam preservar os beneficiários que não
podem prover a sua própria manutenção mesmo estando na posse ou tenha
propriedade de bens e direitos, inclusive terra nua.

Reforçamos  que  é  preciso  cortar  gastos,  enxugar  as  contas
públicas,  mas  não  podemos  retirar  conquistas  e  benefícios  de  quem mais
precisa, dentre esses pessoa com deficiência e idosos.

Plenário, em      de      de       .
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              CÂMARA DOS DEPUTADOS
             Deputado Federal DUARTE JR
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